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DADOS DO AVISO 
Indianópolis, 24 de julho de 2025. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
 

N° 049/2025 

 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Início no dia 25 de julho de 2025 até às 

23:59hs do dia 29 de julho de 2025. 

 

 

SESSÃO DE JULGAMENTO. 

 

 

30 de julho de 2025, às 08h30min 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO. 
 

Horário de Brasília – DF 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

OU PROTOCOLO NO DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES.   

 

 

licitacao@indianopolis.mg.gov.br 

Praça Urias José da Silva, 42, 

departamento de licitações   

  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

 
Fundamentação Legal: Art. 6°,  inciso XXI da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4.407/23, art. 43, inc. I, e 

Decreto Municipal 4.556/25 

A licitação será exclusiva para ME e EPP, conforme Lei Complementar 123/2006 com redação dada 

pela Lei Complementar 147/2014. Caso não compareçam na sessão pública no mínimo três fornecedores 

competitivos enquadrados como ME e EPP, será destinado a ampla concorrência. 
 

 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, por meio da SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, 

com sede na Praça Urias José da Silva, 42, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n°18.259.390.0001-84, torna 

público para conhecimento dos interessados a realização de  DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 6º, inciso XXI da Lei 14.133/2021 e art. 43, 

inc. I do Decreto Municipal 4.407/23 e Decreto Municipal 4.556/25 e de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 

URBANAS NO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência e  Projetos 

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação 

Anexo III – Declaração Unificada 

Anexo IV – Declaração de não realização de vistoria 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo VI – Minuta Contratual 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025 

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Indianópolis são regidas pelos 

dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I; 

b) Decreto Municpal nº 4.407, de 28 de dezembro de 2023, art. 43, inc. I; 

c) Decreto Municipal n° 4.556, de 13 de março de 2025; 

d) Lei complementar 123/2006 

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.  

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local da prestação 

dos serviços estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta 

por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação na imprensa 

oficial do Município. 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, poderão ser encaminhados via e-mail,  para o 

endereço eletrônico: licitacao@indianopolis.mg.gov.br fazendo referência no assunto do e-mail a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2025 ou protocoladas no departamento de licitações. 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS  

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 

às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 

1. FUNDAMENTO LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 
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ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que o MUNICÍPIO se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 

extenso, será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 

a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 

documentos relacionados no Anexo II e III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza 

não contenham validade. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso 

e seus anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 

As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 

são parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 

provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 

responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
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implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando-se as seguintes disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

 

Indianópolis, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Departamento de Licitações 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025  

ANEXO I  

           

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS URBANAS NO 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 

necessários, conforme Planilha, Memorial Descritivo e Projetos (anexos). 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia, conforme atestado 

pelo engenheiro designado para a fiscalização no presente Termo de referência e descrito no Art. 6º, 

inciso XXI, a da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.3. O Estudo Técnico Preliminar foi dispensado, uma vez que a especificação do objeto e a aferição 

dos padrões de desempenho pode ser realizada apenas em termo de referência, conforme art. 19 inciso 

I do Decreto Municipal nº 4.407/2023. 

1.4. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal Trânsito e Transporte. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Sinalização viária tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 

adotar comportamentos adequados, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

A implantação da sinalização viária horizontal, se faz necessária para as vias municipais na área urbana 

vez que, estão desgastadas e em diversos locais inexistentes a fim evitar acidentes, bem como intervir 

imediatamente ante qualquer alteração ou impedimento, de qualquer natureza, que acarrete risco ou 

obstáculo ao tráfego seguro de veículos e pedestres. 

As sinalizações das diversas vias urbanas estão intimamente relacionadas à segurança dos usuários e 

deverá atender às disposições contidas no projeto, bem como as especificações contidas no Anexo II do 

CTB e no Manual de Sinalização Horizontal do DENATRAN. 

Optou-se pela Dispensa, no intuito de promover a conservação do patrimônio público, pois a demorara 

da prestação do serviço compromete a segurança viária da sociedade, uma vez que, há vias que 

necessitam com urgência de sua substituição e outras de implantação, garantindo assim a segurança dos 

motoristas e principalmente dos pedestres.  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIVO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS VIAS 

URBANAS NO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, por meio de DISPENSA, com critério de 

julgamento o menor preço global;  

 

3.2. Encontra-se delimitada neste Termo de Referência: 

 

a) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Essas definições estão detalhadas no Memorial Descritivo; 

b) A definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários 

estão explicitadas na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento 

de dados com vistas às necessidades do serviço a ser executado. 

c) A definição do prazo de execução é de 30 (trinta) dias. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08 horas às 16 horas; 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

4.8. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das vias, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 

contratada assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.10. A Empresa a ser contratada deverá possuir experiência afins ao objeto pleiteado comprovadamente, 

e a comprovação da capacidade técnico-profissional do responsável técnico e/ou membro da equipe 

técnica; 

4.11. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de 

execução de serviços. 

4.12. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 

admitida a coparticipação por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração e comprovado sua capacidade. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

b) O cronograma de realização dos serviços será de acordo com cronograma físico financeiro; 

c) O plano de execução do serviço será de acordo com o Memorial descritivo. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme a planilha 

orçamentária de custos e Memorial Descritivo. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às   características 

do objeto.  
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, caso fortuito ou força maior, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila; 

6.3. Caso ocorra prorrogação mencionada no item anterior, e ela ultrapassar o ano do exercício, deve-

se observar se há previsão de disponibilidade de créditos orçamentários no Plano Plurianual, conforme 

art. 105 da Lei 14.133/2021. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

6.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 

período de execução do contrato; 

6.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

6.10. A fiscalização do contrato será exercida de acordo com art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 

28 de dezembro de 2023; 

6.11. Fica designado como fiscal do contrato o Engenheiro Civil o Sr. Rafael Barbosa dos Santos, nos 

parâmetros do art. 5º do Decreto Municipal nº 4.556/2025; 

6.12. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

Gestor do Contrato 

6.13. A gestão do contrato será exercida de acordo com o art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 

de dezembro de 2023. 

6.14. Fica designada o Gestor do Contrato a Srº Renata Dinare Santos, conforme art. 4º do Decreto 

Municipal nº 4.556/2025. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
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com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

 

Do recebimento 

7.3. Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a contratada 

apresentará a medição prévia dos serviços executados, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada e relatório fotográfico; 

7.3.1. Será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

7.3.2. A contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos 

e subprodutos utilizados na execução contratual, quando for o caso; 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(art. 60, “a” do Decreto Municipal 4.407/23); 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a totalidade do pagamento; 

7.4.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou material empregado, cabendo à fiscalização não atestar única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, no Memorial descritivo e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades; 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após aceitação mediante termo detalhado; 

7.5.1. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados; e 

7.5.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização; 

7.5.3. Enviar a documentação pertinente ao setor de responsável para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
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o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.11. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.12. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.13. Se constatado, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante; 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa; 

 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada; 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.22. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, sob a forma 

FÍSICA, conforme art. 43 inciso I do Decreto Municipal nº 4.407/2023, com adoção do critério de 

julgamento o menor preço global. 

  

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço global o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global, conforme valor estimado da licitação. 

 

Exigências de habilitação 
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8.4. Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos serviços devidamente 

especificados os insumos com as suas respectivas marcas, ou em uma lista das mesmas em anexo à 

planilha e planilha de composição analítica de preços unitários; 

8.5. A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também 

sob a forma percentual e apresentação dos encargos sociais; 

6.9. O cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados 

pela Administração no Termo de Referência, ajustado à proposta apresentada. 

Habilitação jurídica 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

8.15. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS ou documento equivalente que       comprove 

a regularidade; através de certidão emitida os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 

02/10/2014; 

8.16. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

8.17. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente à sede da empresa; 

8.18. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a sede da empresa; 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida no sítio do 

Tribunal Superior do Trabalho; 

8.20. Será considerado como prova de regularidade certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa.  

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
8.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º); 

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.31. Registro ou inscrição  técnico-prosissional no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia CREA/CAU, em plena validade; 

8.32. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - 

CAT, expedida pelo CREA/CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

8.33. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) 

e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de 

Engenharia (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os 

responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços do item 

1.2  da planilha orçamentária de custos; 

8.34. A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será estabelecida pela 

apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - cópia 

da folha de identificação do trabalhador e da folha de registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro 

de empregados em que conste o licitante como contratante, pela vinculação societária ou pela qualidade 

de diretor da empresa, do contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura 

do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional; 

8.35. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CREA/CAU, em plena validade; 

8.36. Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de serviço operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidão ou atestado, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.36.1. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 
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8.36.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos 

 

9. OUTRAS DECLARAÇÕES 

9.1. Declarações constantes e obrigatórias conforme a Lei 14.133/2021. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A estimativa do valor global da contratação é de R$70.706,31 (setenta mil setecentos e seis 

reais e trinta e um centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária. 

 

         

11. EQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

11.1. O preço ajustado no presente item compreende todos os encargos e despesas com mão-de-obra, 

material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, cíveis e previdenciárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinários, seguros, licenças, cópias dos projetos, 

entre outros; 

 

Reajuste 

11.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início 

de vigência do contrato; 

11.3. A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, os preços poderão ser reajustados com base 

na variação de índices oficiais de preços do INCC, de modo a garantir a manutenção dos preços de 

mercado; 

11.4. Não será concedido reajuste de preços de serviços já executados pela contratada, em nenhuma 

hipótese.  

11.5. A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade da mesma. 

E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é 

fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Revisão 

11.6. Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por 

motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato 

do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis de acordo alínea “d” do 

inciso II do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

11.7. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato analisará 

a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório 

apresentados; 

11.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do contrato, e ao 

definir o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente contratado será convocado 

pela PREFEITURA MUNICIPAL para a devida alteração do valor contratado. 

11.9. O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser realizado por meio de Aditivo; 

 

Vigência e Prorrogação 

11.10. A vigência do contrato será a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2025; 

11.11. O a vigência do contrato poderá ser prorrogada através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo 

plenamente justificado e aceito pelo Município de Indianópolis-MG, mantidos os preços e demais 

condições previamente estabelecidas. 
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11.12. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, de acordo com o §4º do art 

91 da Lei 14.133/2021.  

 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto contratado; 

12.2. Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários; 

12.3. Executar o objeto de acordo com a planilha de custos apresentada, obedecendo ao prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da ordem de início de serviços para iniciar a execução do 

objeto; 

12.4. Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, responsabilizando-se por 

negligência, imprudência e imperícia por parte de seus empregados; 

12.5. Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante;   

12.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldar na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

12.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

12.8. A contratada, além das responsabilidades atinentes à fase de execução do objeto contratado, 

responderá pela qualidade, correção e segurança da obra nos termos da legislação pertinente; 

12.9. Afixar placa na obra, conforme modelo fornecido pela contratante. 

12.10. Permitir acesso dos servidores técnicos da contratada durante a fiscalização in loco. 

12.11. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução do contrato, bem como 

não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

12.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pela Comissão ou servidor designado, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

12.13. Dar ciência à Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução do objeto. 

12.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

12.15. Comunicar à Administração, com antecedência de 30 dias do término da vigência contratual, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

12.16. Cumprir rigorosamente as especificações técnicas, os projetos e demais anexos do presente 

Termo de Referência. 

12.17. Comunicar a contratada posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, 

§3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.18. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município de 

Indianópolis em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em decorrência da 

execução do objeto da licitação. 

12.19. Promover a substituição do profissional que a Juízo da Prefeitura Municipal de Indianópolis, não 

preencha as condições de idoneidade para o bom desempenho de suas atividades.  

12.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do 

objeto; 

13.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, 

desde que atendidas às formalidades necessárias; 

13.3. Impugnar, fundamentadamente, a Medição apresentada pela contratada, indicando as divergências 

encontradas; 

13.4. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos do 

contrato; 

13.5. Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

13.6. Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto do Edital; 

13.7. Receber definitivamente o objeto. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Das infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)   Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
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recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no item 13.1 alíneas: b, c, d, e, f e g, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas no item 13.1 alíneas: h, i, j, k e l, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei 14.133/2021, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022; 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir; 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

14.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município; 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte 

Ficha: 119/01.0500.0000.0000 – 02.09.26.782.010.2.021.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro 

Pessoa Jurídica 

Recurso: (  x  ) Próprio    Vinculado: (    ) Estadual      (   ) Federal    

15.3. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025  

 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A documentação relativa à habilitação consiste em: 

1- Pessoa Jurídica: 

1.1 - Habilitação jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 

18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

1.2 – Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS ou documento equivalente que       comprove a 

regularidade; através de certidão emitida os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente à sede da empresa; 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a sede da empresa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida no sítio do Tribunal 

Superior do Trabalho; 

Será considerado como prova de regularidade certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

1.3 – Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

de 10% do valor total estimado da contratação. 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

1.4– Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição técnico-prosissional no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CREA/CAU, em plena validade; 

b) Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

expedida pelo CREA/CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART; 

c) Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) e Certificado 

de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia 

(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes 

do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços do item 1.2  da planilha orçamentária de custos; 

d) A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será estabelecida pela apresentação 

de cópia da carteira de trabalho (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - cópia da folha de identificação 

do trabalhador e da folha de registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro de empregados em que conste o 

licitante como contratante, pela vinculação societária ou pela qualidade de diretor da empresa, do contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional; 

e) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA/CAU, 

em plena validade; 

f) Comprovação de aptidão da empresa licitante para execução de serviço operacional equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidão ou atestado, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

g) O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

h) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos 

 

1.5 – Outras Comprovações 

a) Declaração Unificada (Anexo III) 

 

 

Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado Departamento de Licitações 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025  

 
 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede 

na____________________, por intermédio de seu(a) representante legal, _________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1 - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,  

2 - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, quando couber; 

3 - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

4 - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

5 - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

6 - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021; 

7 - que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos9 - que não possui, em sua 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

8 - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão 

comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 

(Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

9 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023); 

10 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

11- Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

12. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias; 

 

13. que recebeu todos os projetos necessários, memoriais, orçamento quantitativo e financeiro e cronograma físico-financeiro; 

 

14. que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação (ou entrega da declaração assinada pela 

administração no caso de realização da visita técnica). 

 

Local, ____ de ______________ de 2025.  

_____________________________________ 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

 

A ______________ (nome da empresa), CNPJ nº ______________________________, com sede 

_________________________, por seu(a) representante legal _______________________________ portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA ter conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, optando pela não realização da vistoria prévia.  

 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  
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ANEXO V 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

Dispensa 009/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 

URBANAS NO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, com fornecimento de material, mão de obra e 

equipamentos necessários, conforme Termo de Referência, Planilha, Memorial Descritivo e Projetos 

(anexos ao processo). 

 

Prezados Senhores: 

 

Nosso preço global para o fornecimento de material e a prestação de serviço acima mencionada é de R$ 

___________(_____________________________) que será executada no prazo de 01 (um) mês, 

inteiramente de acordo com os Projetos disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Indianópolis – MG. 

 

OBS: Juntamente com a proposta de preços, deverá ainda à licitante apresentar a planilha de 

quantitativos unitários devidamente preenchida. 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar o objeto conforme todas as 

exigências dos Projetos disponibilizados e descrito deste aviso de dispensa. 

2. Declaramos que entregaremos o objeto executado dentro do prazo acima assinalado, iniciados em até 

05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços. 

3. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, prazos, 

medições e pagamentos parciais. 

4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas 

à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material 

e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 

administração, benefícios e licenças inerentes. 

5. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a iniciar no dia da 

abertura da sessão. 

 
 

Local e Data: __/__/____. 

______________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 

Dispensa 009/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 

URBANAS NO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – MG, inscrita no 

CNPJ n.º xxxxxxxx, com sede na Praça Urias José da Silva, n.º 42, neste instrumento denominado 

CONTRATANTE e neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Selmo Alves de Souza, brasileiro, casado, 

agente político, inscrito no CPF n.º XXX.998.206-XX e portador do RG nº M-XXXX SSP/MG, residente e 

domiciliado à Rua XXXXX, Bairro XXXX, na cidade de Indianópolis/MG; e, de outro lado, a Empresa 

____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas sob 

o nº. ______________________________________, com sede a (av/rua_________________________(nº.) 

______,(bairro)____________,(cidade)__________,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________, (profissão)________________, inscrito(a) no cadastro de pessoas jurídicas sob o 

nº. _________________, residente e domiciliado em ___________ na (av./rua)_______________, 

(nº.)_________, (bairro)_____________ doravante denominada CONTRATADO (A), resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes. 

 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal 

1.1- A celebração deste contrato se dá em conformidade com a Dispensa nº ___/__, Lei nº 14.133/2021, Art. 75, 

Inc. I; Decreto Municpal nº 4.407, de 28 de dezembro de 2023, art. 43, inc. I; Decreto Municipal n° 4.556, de 13 de 

março de 2025; Lei complementar 123/2006. 

 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

2.1 - Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA HORIZONTAL EM PAVIMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS URBANAS NO 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos 

necessários, conforme Termo de Referência, Planilha, Memorial Descritivo e Projetos (anexos ao 

processo). 
2.2 - Faz parte integrante do presente contrato independente de transcrição e anexação: 

a) Termo de Referência, Planilha, Memorial Descritivo e Projetos 

b) Proposta Comercial. 

 

Cláusula Terceira - Da Dotação Orçamentária, Vigência e Prorrogação 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:  

FICHA: 119/01.0500.0000.0000 – 02.09.26.782.010.2.021.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

3.2 - O prazo de vigência da contratação é a partir da assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025;  

3.3- A vigência do contrato poderá ser prorrogada através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente 

justificado e aceito pelo Município de Indianópolis-MG, mantidos os preços e demais condições previamente 

estabelecidas; 

3.4- Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, de acordo com o §4º do art 91 da Lei 14.133/2021. 
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Cláusula Quarta – Da Execução dos Serviços e Pagamento 

4.1 – Os serviços serão executados conforme o constante no Termo de Referência, integrando este instrumento, 

independente de transcrição.  

4.2- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço; 

d) O cronograma de realização dos serviços será de acordo com cronograma físico financeiro; 

e) O plano de execução do serviço será de acordo com o Memorial descritivo. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

4.3. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme a planilha orçamentária 

de custos e Memorial Descritivo. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

4.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às   características do 

objeto. 

4.5. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

4.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

d) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

 

Do recebimento 

4.7 Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a contratada apresentará 

a medição prévia dos serviços executados, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada e relatório 

fotográfico; 

4.8 Será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade; 

4.9 A contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

utilizados na execução contratual, quando for o caso; 

4.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (art. 60, “a” do 

Decreto Municipal 4.407/23); 

4.11 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da contratada 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a totalidade do pagamento; 

4.12 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou material 

empregado, cabendo à fiscalização não atestar única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021); 

4.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, no Memorial descritivo e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

4.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após aceitação mediante termo detalhado; 

4.15 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados; e 

4.16 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 
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4.17 Enviar a documentação pertinente ao setor de responsável para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

4.18 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

4.19 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

4.20 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022; 

4.21 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.22 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

4.23 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

4.24 A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

4.25 Se constatado, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

4.26 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

4.27 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

4.28 Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

4.29 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa; 

 

Forma de pagamento 

4.30 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada; 

4.31 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

4.32 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

4.33 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
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4.34 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cláusula Quinta - Do Preço, Gestão e Fiscalização 

5.1 - Os objetos contratados serão executados pelo preço unitário especificado, obedecidas às condições fixadas na 

proposta e no instrumento convocatório, ficando estipulado o valor estimado de R$___________ 

(_______________) para o presente contrato. Com as características e quantidades assim especificadas: 

 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR 

MENSAL  
VALOR TOTAL 

01 01 SE Prestação de serviço de sinalização viária horizontal 

em pavimento asfáltico em diversas vias urbanas. 
R$ _______ R$ ________ 

 

5.2 - A gestão será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro de 2023; 

5.3- A gestão do contrato será exercida pela servidora Renata Dinare Santos de acordo o art. 4º do Decreto 

Municipal nº 4.556/2025. 

5.4- A fiscalização será exercida de acordo com art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro de 

2023; 

5.5- Fica designado como fiscal do contrato o Engenheiro Civil o Sr. Rafael Barbosa dos Santos, nos parâmetros 

do art. 5º do Decreto Municipal nº 4.556/2025; 

5.6. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

Cláusula Sexta – Do Equilíbrio Econômico - Financeiro 

6.1 – O preço ajustado no presente item compreende todos os encargos e despesas com mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, cíveis e previdenciárias, transporte, alimentação, 

ferramentas, equipamentos, maquinários, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros; 

 

Reajuste 

6.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início de 

vigência do contrato; 

6.3. A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, os preços poderão ser reajustados com base na variação 

de índices oficiais de preços do INCC, de modo a garantir a manutenção dos preços de mercado; 

6.4. Não será concedido reajuste de preços de serviços já executados pela contratada, em nenhuma hipótese.  

6.5. A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade da mesma. E que esta 

hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

Revisão 

6.6. Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo 

superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis de acordo alínea “d” do inciso II do art. 124 da 

Lei 14.133/2021; 

6.7. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor do contrato analisará a 

solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados; 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do contrato, e ao definir o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente contratado será convocado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL para a devida alteração do valor contratado. 

6.9. O equilíbrio econômico-financeiro deverá ser realizado por meio de Aditivo; 
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Cláusula Sétima - Das Obrigações da Contratada 

7.1- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 

contratado; 

7.2- Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários; 

7.3- Executar o objeto de acordo com a planilha de custos apresentada, obedecendo ao prazo máximo de até 05 

(cinco) dias, após o recebimento da ordem de início de serviços para iniciar a execução do objeto; 

7.4- Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, responsabilizando-se por 

negligência, imprudência e imperícia por parte de seus empregados; 

7.5- Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, 

durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante;   

7.6- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldar na época própria, uma vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

7.7- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

7.8- A contratada, além das responsabilidades atinentes à fase de execução do objeto contratado, responderá pela 

qualidade, correção e segurança da obra nos termos da legislação pertinente; 

7.9- Afixar placa na obra, conforme modelo fornecido pela contratante. 

7.10- Permitir acesso dos servidores técnicos da contratada durante a fiscalização in loco. 

7.11- Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução do contrato, bem como não se 

associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

7.12- Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 

Comissão ou servidor designado, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

7.13- Dar ciência à Administração Municipal, imediatamente por escrito, sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução do objeto. 

7.14- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações se obrigam 

a atender prontamente. 

7.15- Comunicar à Administração, com antecedência de 30 dias do término da vigência contratual, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.16- Cumprir rigorosamente as especificações técnicas, os projetos e demais anexos do presente Termo de 

Referência. 

7.17- Comunicar a contratada posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, §3º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.18- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município de Indianópolis 

em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em decorrência da execução do objeto da 

licitação. 

7.19- Promover a substituição do profissional que a Juízo da Prefeitura Municipal de Indianópolis, não preencha 

as condições de idoneidade para o bom desempenho de suas atividades.  

7.20- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

Cláusula Oitava - Das Obrigações da Contratante 

8.1 - Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto; 

8.2- Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que 

atendidas às formalidades necessárias; 

8.3- Impugnar, fundamentadamente, a Medição apresentada pela contratada, indicando as divergências 

encontradas; 

8.4- Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos do contrato; 

8.5- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do contrato; 

8.6- Fornecer todas as informações necessárias relacionadas com o objeto do Edital; 

8.7- Receber definitivamente o objeto. 
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Cláusula Nona - Da extinção  

9.1 O presente contrato poderá ser extinto, assegurado o contraditório e a ampla defesa nos casos previstos nos 

artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21.  

 

Cláusula Décima - Das Infrações Administrativas e Sanções 

10.1. a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação; 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no item 13.1 alíneas: b, c, d, e, f e g, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no item 13.1 alíneas: h, i, j, k e l, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021; 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022; 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos; 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

10.14. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Garantia da Contratação 

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 5% do valor contratual, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual. 

11.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados 

da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

11.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

11.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem a Lei 14.133/2021. 

11.4.1 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não dimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

• prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 

observada a legislação que rege a matéria. 

11.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica de instituição 

financeira informada pela contratante, com correção monetária. 

11.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 

nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

11.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12 Será considerada extinta a garantia: 

• com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

• no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 

comunicação. 

11.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste  no Contrato. 

 

Cláusula Décima Segunda - Da Publicação 

12.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, que é a página 

do Diário Oficial dos Municípios Mineiros – AMM, por conta do contratante. 

 

Cláusula Décima Terceira - Dos Casos Omissos 

13.1- Os casos omissos serão decididos pela administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

Cláusula Décima Quarta - Do Foro 

14.1- Fica eleito o foro da comarca de Araguari/MG, para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do 

presente contrato. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Indianópolis/MG, ____de ______________ de _______. 

 

 

 

Município de Indianópolis/MG 

Selmo Alves de Souza 

Contratante 

Razão Social 

CNPJ nº 

Contratada 

 

Testemunhas:  

 

1) Nome:____________________________________ 

 

          CPF nº:____________________________________ 

 

 

 

2) Nome:____________________________________ 

 

    CPF n°:____________________________________ 
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